
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
M INISTÉRIO  PÚBLICO  DO DISTRITO  FEDERAL  E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N o  472, DE 24 DE ABRIL DE 2013.

Torna sem efeito, a pedido, a autorização do afastamento 
da Promotora de Justiça  CÁTIA GISELE MARTINS 
VERGARA  para participar  do “Encontro Estadual  do 
Terceiro Setor”, a realizar-se no dia 3 de maio de 2013, e 
da “Assembléia Ordinária da PROFIS”, no dia 4 de maio 
de 2013, ambos na cidade de Fortaleza/CE.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar no 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX,

CONSIDERANDO os documentos acostados ao Processo Administrativo nº 
08190.058493/13-69,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, a pedido, a autorização do afastamento da Promotora de 
Justiça CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA para participar do “Encontro Estadual do 
Terceiro Setor”, no dia 3 de maio de 2013, realizado pelo Ministério Público do Estado do 
Ceará em parceria com o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e com apoio da 
Associação Nacional dos Procuradores e Promotores de Justiça de Fundações e Entidades 
de Interesse Social – PROFIS, e no dia 4 de maio de 2013, da Assembléia Ordinária da 
PROFIS, ambos na cidade de Fortaleza/CE, constante na Portaria n.º 452, de 18 de abril de 
2013.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

EUNICE PEREIRA AM ORIM CARVALHIDO 
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